
 
 

 
 

 

 

                                           ELEIÇÕES SINDICAIS – AVISO 

Em cumprimento ao disposto no artigo 68 dos Estatutos do Sindicato Dos Empregados no 
Comércio de Paranavai, comunicamos a todos os Associados que haverá Eleição para 
composição da Diretoria, Conselho Fiscal, Delegados Representantes e Suplentes no dia 10 
de março de 2025, na sede desta Entidade com urna fixa e itinerante, das 08h00(oito horas) 
às 17h00(dezessete horas). Ficando aberto o prazo de 08(oito dias) úteis a contar da data de 
publicação deste, para registro de chapas, diretamente na Secretária da Entidade no 
Endereço:Rua Marechal Cândido Rondon, n°1205-Centro-Paranavaí-Paraná das 08h00(oito 
horas) às 12h00(doze horas) e das 13h30min (treze horas e trinta minutos) às 
17h00(dezessete horas), de segunda a sexta-feira, conforme Edital afixado em mural na Sede 
da Entidade. Paranavai, 08 fevereiro de 2025.  

 

                                                     

 

 

 

                                                        

 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 

– –

 
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO 

 
REFERÊNCIA TOMADA DE PREÇO 012/2022 

 
CONTRATO Nº 002/2023 

 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO ROSIANE OLIVEIRA LIMA GONÇALVES LTDA 
CNPJ DO CONTRATADO 22.762.257/0001-13 
OBJETO  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA NO TRÂMITE INTERNO E 
EXTERNO DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS 
RELACIONADOS AO DEPARTAMENTO DE 
LICITAÇÕES E DEPARTAMENTO DE COMPRAS, 
NESTE MUNICÍPIO, ATRAVÉS DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

DATA INICIAL DO CONTRATO 27/02/2023 
DATA DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 27/02/2024 
DATA DO 1° ADITIVO (TEMPO) 10/01/2024 
DATA DO 2° ADITIVO (TEMPO) 07/02/2005 
NOVA DATA DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

27/02/2026 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A 
SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA (ANEXO) 
APRESENTADA PELO DIRETOR DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, ALÉM DA PRÉVIA 
AUTORIZAÇÃO DADA PELA AUTORIDADE 
COMPETENTE, COM RESPALDO NO ARTIGO 57, 
DA LEI Nº 8.666/93 E CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
DO ALUDIDO CONTRATO. 

 
 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 

– –

 
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO 

 
REFERÊNCIA TOMADA DE PREÇO 012/2022 

 
CONTRATO Nº 002/2023 

 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO ROSIANE OLIVEIRA LIMA GONÇALVES LTDA 
CNPJ DO CONTRATADO 22.762.257/0001-13 
OBJETO  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA NO TRÂMITE INTERNO E 
EXTERNO DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS 
RELACIONADOS AO DEPARTAMENTO DE 
LICITAÇÕES E DEPARTAMENTO DE COMPRAS, 
NESTE MUNICÍPIO, ATRAVÉS DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

DATA INICIAL DO CONTRATO 27/02/2023 
DATA DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 27/02/2024 
DATA DO 1° ADITIVO (TEMPO) 10/01/2024 
DATA DO 2° ADITIVO (TEMPO) 07/02/2005 
NOVA DATA DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

27/02/2026 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A 
SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA (ANEXO) 
APRESENTADA PELO DIRETOR DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, ALÉM DA PRÉVIA 
AUTORIZAÇÃO DADA PELA AUTORIDADE 
COMPETENTE, COM RESPALDO NO ARTIGO 57, 
DA LEI Nº 8.666/93 E CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
DO ALUDIDO CONTRATO. 

 
 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

PROCESSO Nº 10/2025
RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 3/2025

Autorizo e ratifico a despesa, emissão de empenho e a Inexigibilidade de licitação para a
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE PUBLICAÇÃO DE ATOS ADMINISTRATIVOS EM DIÁRIO OFICIAL, EM
ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ-PR.
Com valor global de R$ 39.607,20 (Trinta e Nove Mil, Seiscentos e Sete Reais e Vinte Centavos), em favor
da Empresa EDITORA NOROESTE LTDA - CNPJ: 82.458.688/0001-12. Em conformidade com o Art. 74 da
Lei 14.133/2021, inciso I.

Nova Aliança do Ivaí - PR, 07 de Fevereiro de 2025.

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal
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Nova Aliança do Ivaí - PR, 07 de Fevereiro de 2025.

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

 

 

 
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2025 

 
 OBJETO – Credenciamento para instauração de Processo Licitatório objetivando 
o fornecimento de Gêneros Alimentícios (Merenda Escolar – Agricultura Familiar) 
em determinação da Lei nº. 11.947, de 16 de junho de 2009, a Resolução CD/FNDE 
nº. 20, de 02 de dezembro de 2020 e a  Resolução/CD/FNDE nº 6, de 8 de maio de 
2020. 
  
Os interessados poderão solicitar o Credenciamento a partir de 10/02/2025 e o presente 
credenciamento ficará aberto durante todo o exercício de 2025, no Departamento de 
Licitações na Avenida Guaíra, 153 – Centro – Mirador/PR. 
 
Informações complementares: O EDITAL e seus anexos poderão ser retirados no 
horário de funcionamento e nos dias de expediente na Prefeitura no Departamento de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Mirador ou pelo e-mail: 
compras@mirador.pr.gov.br  
 
Informações adicionais e pedidos de esclarecimento deverão ser direcionados ao 
Setor de Licitações no endereço acima mencionado, ou Tel. (44) 3434-8000.   
 
 

Mirador, 07 de fevereiro de 2025 
 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

– – –
–

OBJETO:
Contratação de empresa especializada no fornecimento de placas personalizadas, para uso interno no 
Plenário da Câmara, no padrão já existente.

DETALHAMENTO, DEFINIÇÃO DO OBEJTO E ESTIMATIVA DE QUANTIDADE:

ITEM DESCRIÇÃO
CLASSE 
CATSER GRUPO CATSER

CÓDIGO 
CATSER UNID. QTD.

01 PLACA EM FORMATO DE TARJA, 
CONFECCIONADA EM AÇO INOX, 
MEDINDO 20X4CM, COM TEXTO, 

GRAVAÇÃO EM BAIXO RELEVO, NA COR 
PRETA.

9905 14614 473391 UN 05

02 QUADRO DE HOMENAGEM PARA 
GALERIA EX PRESIDENTE, MEDINDO 
24,3X31,3CM, COM FOTO GRAVADA 
EM POSTSCRIPT NA PLACA DE AÇO 

INOX, PASPATUR EM VELUDO VERDE, 
MOLDURA EM ALUMÍNIO.

 9905 10832 450355 UN 03

03 PLACA PARA HOMENAGEM 
LEGISLATURA ANTERIOR, 

CONFECCIONADA EM BRONZE, 
MEDINDO 40X60CM

9905 10832 450707 UN 01

VALOR:
O valor corresponde ao menor preço, dentre aqueles que compõem a pesquisa de preço, conforme 
documentos acostados ao processo, nos termos do art. 4º, §1º do Decreto Legislativo nº 26/2023, sendo 
no valor de: R$ 4.167,50 (quatro mil, cento e sessenta e sete reais, com cinquenta centavos).

EMPRESA CONTRATADA:
CIAPLACAS MATERIAL PUBLICITÁRIO EIRELI ME, CNPJ: 29.275.166/0001-00, com sede junto ao endereço: 
Avenida Edson de Lima Souto, nº 582, Zona 02, na cidade de Cianorte, Estado do Paraná, CEP: 87200-400.

REGIME LICITATÓRIO ADOTADO:
Lei 14.133/2021 e legislação correlata.  
Decreto Legislativo nº 26/2023 – Procedimento para pequenas compras e prestação de serviços de pronto 
pagamento.

AUTORIZAÇÃO:
Nova Londrina/PR, 06 de fevereiro de 2025.

_______________________________________
Samuel Oliveira de Lima
Presidente da Câmara

– – –
–
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 
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1º PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
Contrato Nº12/2024 Concorrência Nº1/2024. 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, 
Município de Planaltina do Paraná, Comarca de Santa Isabel do Ivaí - Estado do Paraná, com sede à Praça 
Giácomo Madalozzo, N.º 234, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ sob n.º 75.461.442/0001-
34, neste ato representado pelo senhor Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções o Sr. 
CELSO MAGGIONI, inscrito no Cadastro de Pessoa Física – CPF sob N.º 517.803.569-00, e a Empresa 
CONSTRUTORA ITAUBA MADEIRAS E MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO EIRELI, pessoa 
jurídica de direito privado, com sede na Cidade de Marilena, Estado do Paraná, AV. Paraná, Nº 996, Centro, 
inscrita no CNPJ/MF Nº 18.279.189/0001-69, neste ato representado por Samuel Gangorra da Silva, portador da 
Cédula de Identidade RG Nº 13.554.164-8, e do CPF/MF Nº 103.813.069-76. 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a construção de um Portal de Entrada Municipal, em 
estrutura metálica, revestimento em ACM em toda a estrutura do portal, conforme dimensões e cores descritas 
em projeto, letras e volume lateral com iluminação em led, incluso estrutura de fixação em perfis de aço 
galvanizado. Construção de um Portal de Entrada Municipal, com execução dos serviços de: instalações 
preliminares; movimento de terra, drenagem e águas pluviais; fundações; estruturas; alvenaria, divisória, muros 
e fechos; cobertura; instalações elétricas, telefonia, sistemas de proteção; revestimentos, impermeabilizações, 
pinturas e argamassas; pavimentação e calçamento, paisagismo e equipamentos externos; limpeza final e demais 
itens e especificações constantes em projeto. 
 
MOTIVAÇÃO:  A prorrogação do prazo de execução se faz necessária tendo em vista que os serviços 
e o tipo de estrutura prevista para obra exigem uma série de cuidados e movimentações no seu entorno que 
demandam tempo e interferiram diretamente no prazo de execução inicialmente previsto, principalmente no que 
diz respeito à rodovia PR-218 e o tráfego local. Tal fato, exigiu da contratada junto ao município uma série de 
intervenções no local e tramitações junto ao DER/PR para implementação, confecção e instalações da estrutura 
metálica do portal, a fim de evitar transtornos e a obstrução do tráfego e zelar pela segurança dos usuários. 
Além do mais, houve atraso na entrega dos painéis de ACM para confecção do revestimento da estrutura, fato 
este, informado pela contratada ao município. Outro fato se dá pela necessidade de execução e cumprimento das 
etapas de 02, 03 e 04, devido aos serviços correlacionados entre as mesmas. Inicialmente, cogitou-se a 
possibilidade de alteração das etapas e cronograma físico-financeiro da obra para que não houvesse 
interferência de uma ou outra etapa na execução das demais, no entanto, em reunião junto à contratada optou-se 
pela manutenção das mesmas. 
 
PRAZO DE VIGENCIA: Fica prorrogado o prazo de execução de 12 de dezembro de 2024 a 12 de março de 
2025. 
 
DO FORO: Fica eleito o foro de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná. 
 
 
 

Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 11 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 CONTRATANTE:  

CELSO MAGGIONI 
PREFEITO 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 

 
Página 1 de 2 

 

1º PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
Contrato Nº12/2024 Concorrência Nº1/2024. 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, 
Município de Planaltina do Paraná, Comarca de Santa Isabel do Ivaí - Estado do Paraná, com sede à Praça 
Giácomo Madalozzo, N.º 234, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ sob n.º 75.461.442/0001-
34, neste ato representado pelo senhor Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções o Sr. 
CELSO MAGGIONI, inscrito no Cadastro de Pessoa Física – CPF sob N.º 517.803.569-00, e a Empresa 
CONSTRUTORA ITAUBA MADEIRAS E MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO EIRELI, pessoa 
jurídica de direito privado, com sede na Cidade de Marilena, Estado do Paraná, AV. Paraná, Nº 996, Centro, 
inscrita no CNPJ/MF Nº 18.279.189/0001-69, neste ato representado por Samuel Gangorra da Silva, portador da 
Cédula de Identidade RG Nº 13.554.164-8, e do CPF/MF Nº 103.813.069-76. 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a construção de um Portal de Entrada Municipal, em 
estrutura metálica, revestimento em ACM em toda a estrutura do portal, conforme dimensões e cores descritas 
em projeto, letras e volume lateral com iluminação em led, incluso estrutura de fixação em perfis de aço 
galvanizado. Construção de um Portal de Entrada Municipal, com execução dos serviços de: instalações 
preliminares; movimento de terra, drenagem e águas pluviais; fundações; estruturas; alvenaria, divisória, muros 
e fechos; cobertura; instalações elétricas, telefonia, sistemas de proteção; revestimentos, impermeabilizações, 
pinturas e argamassas; pavimentação e calçamento, paisagismo e equipamentos externos; limpeza final e demais 
itens e especificações constantes em projeto. 
 
MOTIVAÇÃO:  A prorrogação do prazo de execução se faz necessária tendo em vista que os serviços 
e o tipo de estrutura prevista para obra exigem uma série de cuidados e movimentações no seu entorno que 
demandam tempo e interferiram diretamente no prazo de execução inicialmente previsto, principalmente no que 
diz respeito à rodovia PR-218 e o tráfego local. Tal fato, exigiu da contratada junto ao município uma série de 
intervenções no local e tramitações junto ao DER/PR para implementação, confecção e instalações da estrutura 
metálica do portal, a fim de evitar transtornos e a obstrução do tráfego e zelar pela segurança dos usuários. 
Além do mais, houve atraso na entrega dos painéis de ACM para confecção do revestimento da estrutura, fato 
este, informado pela contratada ao município. Outro fato se dá pela necessidade de execução e cumprimento das 
etapas de 02, 03 e 04, devido aos serviços correlacionados entre as mesmas. Inicialmente, cogitou-se a 
possibilidade de alteração das etapas e cronograma físico-financeiro da obra para que não houvesse 
interferência de uma ou outra etapa na execução das demais, no entanto, em reunião junto à contratada optou-se 
pela manutenção das mesmas. 
 
PRAZO DE VIGENCIA: Fica prorrogado o prazo de execução de 12 de dezembro de 2024 a 12 de março de 
2025. 
 
DO FORO: Fica eleito o foro de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná. 
 
 
 

Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 11 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 CONTRATANTE:  

CELSO MAGGIONI 
PREFEITO 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 

 
Página 2 de 2 

 

 
     CONTRATADA: 
 
 
  ITAÚBA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA. CNPJ: 18.279.189/0001-69 

Responsável Legal: Samuel Gangorra da Silva. 
RG Nº 13.554.164-8 SSP/PR CPF/MF Nº 103.813.069-76 

 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá 
Estado do Paraná 

 
 
 

 

Portaria n.º 06/2025  
Súmula: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
DIÁRIA PARA COBRIR DESPESAS DE 
DESLOCAMENTO DE SERVIDOR 
COMISSIONADO PARA DESLOCAMENTO A 
CIDADE DE MARINGÁ - PR.  
 
 

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR, Presidente da Câmara Municipal de 
Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e regimentais, com 
fundamento no artigo 18, inciso XXXII do Regimento Interno desta Casa de Leis e na Lei Municipal nº 
1.225/2018, de 13 de junho de 2018, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º CONCEDER DUAS DIÁRIA E MEIA, no valor de R$ 250,00 (Duzentos 

Cinquenta Reais), á Vereadora, MARISA ARAÚJO DE OLIVEIRA mat. n.º 49, no seguinte dia, local e 
finalidade: 

 
DATA HORÁRIO 

SAÍDA/RETORNO DESTINO FINALIDADE 

05/02/2025 
 

Á 
 

 05/02/2025  

SAÍDA:  
05/02/2025 às 

13H30 
X 

RETORNO: 
07/02/2025 
às 14H00 

Maringá/PR  

Deslocamento à cidade de Maringá, Estado do 
Paraná, para participar do Curso “EXCELÊNCIA 
NA GESTÃO E REDAÇÃO LEGISLATIVA 
MUNICIPAL: BOAS PRÁTICAS E 
ESTRATÉGIAS PARA INICIO DE MANDATO”. 
A se realizar nos dias 04 a 07 de fevereiro de 
2025, no Hotel HUS, Av. Advogado Horácio 
Raccanello Filho n.º 5105, zona 07 de Maringá, 
Estado do Paraná, curso promovido pela NS 
TREINAMENTOS EM GESTÃO PUBLICA LTDA. 
CNPJ: 12.137/995/0001-16. 
 

 
I- Na concessão da diária mencionada no caput, estão inclusos os períodos de 

deslocamento do beneficiário do local de origem até o destino final. 
 

II- O deslocamento até o destino final será realizado por conta do Poder Legislativo 
Municipal. 

 
Art. 2.º. Ao departamento de contabilidade para as devidas providências visando o 

cumprimento desta portaria. 
 
Art. 3.º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

deste a data de sua assinatura, revogando-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se. 
 
Publique-se. 
 
Santo Antônio do Caiuá – PR, 05 de fevereiro de 2025. 

 
 
 

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR 
Presidente 

 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá 
Estado do Paraná 
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RESOLVE: 
 
Art. 1.º CONCEDER DUAS DIÁRIA E MEIA, no valor de R$ 250,00 (Duzentos 

Cinquenta Reais), á Vereadora, MARISA ARAÚJO DE OLIVEIRA mat. n.º 49, no seguinte dia, local e 
finalidade: 

 
DATA HORÁRIO 

SAÍDA/RETORNO DESTINO FINALIDADE 

05/02/2025 
 

Á 
 

 05/02/2025  

SAÍDA:  
05/02/2025 às 

13H30 
X 

RETORNO: 
07/02/2025 
às 14H00 

Maringá/PR  

Deslocamento à cidade de Maringá, Estado do 
Paraná, para participar do Curso “EXCELÊNCIA 
NA GESTÃO E REDAÇÃO LEGISLATIVA 
MUNICIPAL: BOAS PRÁTICAS E 
ESTRATÉGIAS PARA INICIO DE MANDATO”. 
A se realizar nos dias 04 a 07 de fevereiro de 
2025, no Hotel HUS, Av. Advogado Horácio 
Raccanello Filho n.º 5105, zona 07 de Maringá, 
Estado do Paraná, curso promovido pela NS 
TREINAMENTOS EM GESTÃO PUBLICA LTDA. 
CNPJ: 12.137/995/0001-16. 
 

 
I- Na concessão da diária mencionada no caput, estão inclusos os períodos de 

deslocamento do beneficiário do local de origem até o destino final. 
 

II- O deslocamento até o destino final será realizado por conta do Poder Legislativo 
Municipal. 

 
Art. 2.º. Ao departamento de contabilidade para as devidas providências visando o 

cumprimento desta portaria. 
 
Art. 3.º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

deste a data de sua assinatura, revogando-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se. 
 
Publique-se. 
 
Santo Antônio do Caiuá – PR, 05 de fevereiro de 2025. 

 
 
 

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR 
Presidente 

PORTARIA Nº. 064/2025 
 

SÚMULA: “Desclassifica Candidato Convocado 
para o provimento de Cargo de Carreira em 
conformidade com o Edital de Convocação nº. 
04/2025 do Processo Seletivo Simplificado nº. 
001/2023”. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas no Edital de 
Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2023, Edital de Convocação nº. 04/2025, e em 
conformidade com a Constituição Federal, Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT, Lei 
Orgânica do Município, Lei Municipal nº. 0621/2023, Lei Municipal nº. 0589/2022, e demais 
disposições atinentes à matéria; 
 
CONSIDERANDO, que foram praticados todos os atos que garantiram a legalidade e bom 
andamento do Processo Seletivo Simplificado da Prefeitura Municipal de Mirador, Estado do 
Paraná, concernente ao Edital nº. 001/2023 – Processo Seletivo Simplificado e ao Edital de 
Convocação nº. 01/2025; 
 

RESOLVE 
Art. 1º. – Desclassificar os candidatos convocados, para o provimento do Cargo de 
PROFESSOR 20 HORAS, do Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2023. 

CARGO: ROFESSOR 20 HORAS 
DAYANE LEIRIA PIVATO DESISTÊNCIA E RENÚNCIA 
EDINA NATÁLIA STOLARIC MIAN DESISTÊNCIA E RENÚNCIA 
LEILA FERNANDA DO AMARAL LUZIA DESISTÊNCIA E RENÚNCIA 

 
Art. 2º. – As candidatas convocadas, através do EDITAL DE CONVOCAÇÃO nº. 04/2025, do 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO nº. 001/2023, não compareceu no prazo 
mencionado no Art. 2º. do Edital de Convocação nº. 004/2025, ficando reconhecido 
tacitamente a sua DESISTÊNCIA E RENÚNCIA quanto ao preenchimento do cargo para o 
qual foi aprovado, reservando-se à Administração o direito de convocar o próximo candidato 
(a). 
 
Art. 3º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 

Gabinete do Prefeito, 07 de fevereiro de 2025. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº. 069/2025 

 
SÚMULA: “Concede Afastamento por Motivo de 
Licença para tratar de interesses particulares”. 

 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN Prefeito do Município de 
Mirador, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em 
especial a Lei Municipal nº. 0621/2023, de 17 de agosto de 2023, que dispõe sobre o 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Mirador. 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º. – Conceder a partir de 07 de fevereiro de 2025, 02 (dois) anos de afastamento, 
das atividades por motivo de Licença para Tratar de Interesses Particulares, para a 
servidora efetiva Senhora CRISTIANE DA SILVA CARVALHO, matrícula nº 154, no 
período de 07 de fevereiro de 2025 à 07 de fevereiro de 2027, em conformidade com Art. 
93 da Lei Municipal Nº 621/2023, e requerimento arquivado na Divisão de Recursos 
Humanos. 
 
Art. 4º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 
 

Gabinete do Prefeito, 07 de fevereiro de 2025. 
 
 
 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº. 065/2025 

SÚMULA: “Reposiciona conforme Requerimento do 
Candidato Convocado, para o Final da lista dos 
Classificados do Processo Seletivo Emprego Público, Nº 
001/2024”. 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas no Edital de Processo Seletivo 
Emprego Público, nº. 01.001/2024, e Edital de Convocação nº. 01/2025, em conformidade com a 
Constituição Federal, CLT, Lei Orgânica do Município, Lei Municipal nº. 0610/2023, e demais 
disposições atinentes à matéria; 

CONSIDERANDO, o item 18.4 do EDITAL DE ABERTURA DO PROCESSO SELETIVO EMPREGO 
PÚBLICO Nº. 01.001/2024, na alínea r, “O candidato poderá optar uma única vez pelo final de 
lista, devendo preencher formulário próprio a ser requisitado na Divisão de Recursos humanos 
e protocolar impreterivelmente até o dia anterior ao exame admissional. Após o exame, não 
serão aceitos pedidos de final de lista”. 

CONSIDERANDO, que o EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 001/2025 DO PROCESSO SELETIVO 
EMPREGO PÚBLICO, que convocou o candidato aprovado em Emprego Público, para comparecer 
no horário de expediente, das 07h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00 na Divisão de 
Recursos Humanos no Paço Municipal da Prefeitura, a partir do dia 03 de fevereiro de 2025 até o 
prazo máximo do dia 11 de fevereiro de 2025, respeitando o prazo de 07 (sete) dias úteis, para 
apresentação da documentação prevista no Edital de Convocação e o art. 6º do mesmo Edital, onde o 
candidato poderia optar uma única vez pelo final de lista; 

CONSIDERANDO finalmente que foram respeitados e praticados todos os atos que garantiram a 
legalidade e bom andamento do Processo Seletivo Público (Emprego Público) da Prefeitura Municipal 
de Mirador, Estado do Paraná, concernente ao Edital nº. 01.001/2024 

RESOLVE 

Art. 1º. – Reposicionar o senhor PABLO FERREIRA DOS SANTOS, aprovado no Processo Seletivo 
Emprego Público nº. 001/2024 para o emprego de “AGENTE DE COMBATE ÁS ENDEMIAS - ACE”, 
na 3ª (terceira) colocação da classificação original, passando para o Final da Lista dos classificados 
para a posição de 15ª (décimo quinto) classificado do Edital nº. 14.001/2024, que Homologou o 
Resultado Final e Classificação do Processo Seletivo Emprego Público, conforme requerimento. 

Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as disposições em 
contrário. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 07 de fevereiro de 2025.  
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN  
Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº. 066/2025 
 

SÚMULA: “Exonerar do Cargo de Chefe da Seção de 
Atenção Básica, em conformidade com a Lei 
Municipal nº. 0692/2024, de 27 de dezembro de 2024”. 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei Municipal 
nº. 0692/2024, de 27 de dezembro de 2024, que dispõe sobre a Restruturação da Estrutura 
Administrativa e Reestrutura os Órgãos e Unidades da Estrutura Orçamentária do Município 
de Mirador, Estado do Paraná e dá outras providências correlatas. 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º. – Exonerar a partir de 02 de fevereiro de 2025, do cargo de CHEFE DA SEÇÃO DE 
ATENÇÃO BÁSICA, a servidora comissionada Senhora ANDREZA DE OLIVEIRA AQUINO, 
não fazendo mais parte do Quatro de Servidores Comissionados desta Prefeitura. 
 
Art. 2º. – Fica Declarada a vacância do cargo comissionado de Chefe da Seção de Atenção 
Básica, em virtude da exoneração da servidora pública, Senhora ANDREZA DE OLIVEIRA 
AQUINO, não fazendo mais parte do Quadro de Servidores Comissionados desta Prefeitura, a 
partir de 02 de fevereiro de 2025. 

Art. 3º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
02 de fevereiro de 2025, e revogando as disposições em contrário. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 07 de fevereiro de 2025. 
 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº. 067/2025 
 

SÚMULA: “Nomear para o Cargo de Chefe da Seção 
de Atenção Básica, em conformidade com a Lei 
Municipal nº. 0692/2024, de 27 de dezembro de 2024”. 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei Municipal 
nº. 0692/2024, de 27 de dezembro de 2024, que dispõe sobre a Restruturação da Estrutura 
Administrativa e Reestrutura os Órgãos e Unidades da Estrutura Orçamentária do Município 
de Mirador, Estado do Paraná e dá outras providências correlatas. 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º. – Nomear a partir de 03 de fevereiro de 2025, para o cargo de CHEFE DA SEÇÃO 
DE ATENÇÃO BÁSICA, a servidora comissionada Senhora MAQUELI CRISTINA TEIXEIRA, 
percebendo seus vencimentos pelo símbolo CC-03, constante da Tabela IV da Lei Municipal 
nº. 0692/2024. 

Art. 2º. – As atribuições de Chefe encontram-se disposta no Art. 18. E especificamente do 
Cargo de Chefe da Seção de Atenção Básica, encontram-se disposta no Art. 73 da Lei 
Municipal nº. 0692/2024, de 27 de dezembro de 2024, que dispõe sobre a Restruturação da 
Estrutura Administrativa e Reestrutura os Órgãos e Unidades da Estrutura Orçamentária do 
Município de Mirador, Estado do Paraná e dá outras providências correlatas. 
 
Art. 3º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
03 de fevereiro de 2025, e revogando as disposições em contrário. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 07 de fevereiro de 2025. 
 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN  
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04

PORTARIA Nº. 068/2025 
 

SÚMULA: “Nomear para o Cargo de Chefe da Seção 
do Centro de Referência de Assistência Social - 
CRAS, em conformidade com a Lei Municipal nº. 
0692/2024, de 27 de dezembro de 2024”. 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei Municipal 
nº. 0692/2024, de 27 de dezembro de 2024, que dispõe sobre a Restruturação da Estrutura 
Administrativa e Reestrutura os Órgãos e Unidades da Estrutura Orçamentária do Município 
de Mirador, Estado do Paraná e dá outras providências correlatas. 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º. – Nomear a partir de 03 de fevereiro de 2025, para o cargo de CHEFE DA SEÇÃO 
DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, a servidora comissionada 
Senhora ANDREZA DE OLIVEIRA AQUINO, percebendo seus vencimentos pelo símbolo CC-
03, constante da Tabela IV da Lei Municipal nº. 0692/2024. 

Art. 2º. – As atribuições de Chefe encontram-se disposta no Art. 18. E especificamente do 
Cargo de Chefe da Seção do Centro de Referência de Assistência Social – CRAS, 
encontram-se disposta no Art. 56 da Lei Municipal nº. 0692/2024, de 27 de dezembro de 2024, 
que dispõe sobre a Restruturação da Estrutura Administrativa e Reestrutura os Órgãos e 
Unidades da Estrutura Orçamentária do Município de Mirador, Estado do Paraná e dá outras 
providências correlatas. 
 
Art. 3º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
03 de fevereiro de 2025, e revogando as disposições em contrário. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 07 de fevereiro de 2025. 
 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN  
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 002/2025 
PROCESSO SELETIVO DE EMPREGO PÚBLICO Nº. 001/2024 

 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediantes as condições estipuladas neste 
Edital, em conformidade com a Constituição Federal, CLT, Lei Orgânica do Município, Lei 
Municipal nº. 0610/2023, e demais disposições atinentes à matéria; 
 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Mirador, Estado do Paraná, realizou no 
dia 05 de maio de 2024, processo seletivo de emprego público para preenchimento de 
vagas no quadro de pessoal do Emprego Público do Município; 

CONSIDERANDO, que realizadas as provas foi dado conhecimento do seu resultado final 
através do Edital nº. 13.001/2024 e anexos, com a publicação da relação nominal dos 
aprovados e classificados no site da Empresa no seguinte endereço 
www.fundacaounespar.org.br, no dia 28 de maio de 2024, no  Diário Oficial do Município 
de Mirador no endereço eletrônico, www.mirador.pr.gov.br, no dia 28 de maio de 2024 e no 
Jornal Diário do Noroeste publicado no dia 29 de maio de 2024, na Edição nº. 19.544, 
página 20; 
 
CONSIDERANDO, ainda, que foi dado conhecimento da Homologação do Resultado Final 
e Classificação, através do Edital nº. 14.001/2024 e anexos, com a publicação no site da 
Empresa no seguinte endereço www.fundacaounespar.org.br, no dia 03 de junho de 2024, 
no  Diário Oficial do Município de Mirador no endereço eletrônico, www.mirador.pr.gov.br, 
no dia 03 de junho de 2024 e no Jornal Diário do Noroeste publicado no dia 04 de junho de 
2024, na Edição nº. 19.547, página 12; 

CONSIDERANDO, ainda que foi Ratificado o Edital nº. 14.001/2024, que Homologou o 
Resultado Final e Classificação do Processo Seletivo Público (Emprego Público), através 
do Decreto nº. 028/2024, de 04 de junho de 2024, publicado no Jornal Diário do Noroeste 
no dia 05 de junho de 2024; 

CONSIDERANDO finalmente que foram respeitados e praticados todos os atos que 
garantiram a legalidade e bom andamento do Processo Seletivo Público (Emprego 
Público) da Prefeitura Municipal de Mirador, Estado do Paraná, concernente ao Edital nº. 
01.001/2024; 
 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º. – CONVOCAR os candidatos aprovados em Processo Seletivo Público 
(Emprego Público), para comparecer no horário de expediente, das 07h30min às 
11h30min e das 13h00min às 17h00 na Divisão de Recursos Humanos no Paço Municipal 
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da Prefeitura, a partir do dia 10 de fevereiro de 2025 até o prazo máximo do dia 18 de 
fevereiro de 2025, respeitando o prazo de 07 (sete) dias úteis, conforme abaixo; 
 

CARGO: AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS - ACE  
INSCRIÇÃO NOME DATA 

NASC. 
NOTA 
FINAL 

POSIÇÃO 

20240395  HELENA SOUZA FOSS  29/10/1997 65,00 4º 
 
Art. 2º. – O não comparecimento do candidato(a) no prazo mencionado no Art. 1º. e a não 
apresentação da documentação prevista neste Edital, implicará no reconhecimento da 
DESISTÊNCIA E RENÚNCIA quanto ao preenchimento da vaga para o qual foi aprovado, 
reservando-se à Administração o direito de convocar o próximo candidato(a); 
 
Art. 3º. – Os candidatos convocados para a vaga de Agente Comunitário de Saúde 
deverão apresentar, comprovante de residência em conformidade com o inciso I, do art. 6º, 
da Lei Federal nº. 11.350/2005, assim disposto: 
 

Art. 6º. - O Agente Comunitário de Saúde deverá preencher os seguintes 
requisitos para o exercício da atividade: 
I - residir na área da comunidade em que atuar, desde a data da publicação do 
edital do processo seletivo público; (Redação dada pela Lei nº. 11.350, de 
2006); 

 
Art. 4º. - São requisitos básicos para o ingresso no quadro de empregados do Município 
de Mirador, Estado do Paraná: 
 

a) Ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal; 
b) Ter, na data da nomeação, idade mínima de 18 (dezoito) anos completos; 
c) No caso do sexo masculino, estar em dia com o Serviço Militar; 
d) Estar quite com suas obrigações eleitorais e em gozo dos direitos políticos; 
e) Possuir os requisitos indicados para o cargo ao qual se candidatou; 
f) Não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade incompatível com a 

nomeação no cargo público; 
g) Não estar ocupando cargo ou emprego na administração direta ou indireta da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nem ser empregado ou 
servidor de suas subsidiárias e controladas, salvo os casos de acumulação 
expressas em lei; 

h) Ter sido aprovado no presente Teste Seletivo Emprego Público e ser considerado 
apto após submeter-se aos exames médicos exigidos para a contratação. 

 

Art. 5º – Relação de documentos exigidos, originais e cópias:    
 

a) Cópia da Certidão de Nascimento e/ou da Certidão de Casamento. 
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b) Cópia do Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição. 
c) Cópia do Certificado de Reservista, de isenção ou de dispensa do Serviço Militar 

para o candidato do sexo masculino. 
d) Cópia do documento de Identificação (RG). 
e) Cópia do Cartão do CPF. 
f) Cópia da Carteira nacional de Habilitação – CNH, categoria B ou superior;  
g) Cópia do Cartão do CPF do cônjuge, se for casado ou companheiro(a) que viva há 

mais de 05 (cinco) anos. 
h) Cópia do Certificado de Conclusão do Ensino Médio. 
i) 02 (duas) fotografias 3X4 recentes. 
j) Cópia da Certidão de Nascimento do(s) filho(s), menores de 14 (quatorze) anos. 
k) Cópia do Cartão do CPF do(s) filho(s) dependentes. 
l) Cópia da Carteira de Vacinação do(s) filho(s) menores de 14 (quatorze) anos. 
m) Comprovante de abertura de conta bancária ou cópia do cartão com a numeração 

da conta e agência, no Banco do Brasil, que administra a folha de salários. 
n) Certidão Negativa Criminal, expedida pela Comarca onde reside. 
o) Cópia Carteira de Trabalho (página de identificação do trabalhador frente e verso). 
p) Número do PIS/PASEP. 
q) Atestado de Sanidade e Capacidade Física APTO (original) expedido pelo médico 

do trabalho, para desenvolver as atribuições do emprego. 
r) Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio, caso não possua 

bens, apresentar declaração atestando a não existência de bens e valores, com 
firma reconhecida em cartório (ANEXO I). 

s) Declaração de não acúmulo de cargo público e que não recebe proventos de 
aposentadoria, ou se ocupa deverá apresentar também Certidão expedida pelo 
Órgão contendo: o Cargo Ocupado, a Carga Horária, o Vínculo Jurídico do Cargo, 
dias e horários em que exerce suas funções, com firma reconhecida em cartório 
(ANEXO II). 

t) Declaração de que não foi demitido por justa causa, com firma reconhecida em 
cartório (ANEXO III). 

u) Comprovante de imunização SARS COVID19. 
v) Cópia do comprovante de residência: o COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA (contas 

de água, energia, gás encanado, telefone, etc.) em seu próprio nome, que 
comprove residir na área de abrangência da comunidade em que se inscreveu, 
desde a data da publicação do edital, no qual conste, obrigatoriamente, o CEP - 
Código de Endereçamento Postal da residência. No caso de residir com
ascendentes (pai, mãe, avós) ou descendentes (filhos ou netos) até o 2º grau, 
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poderá apresentar comprovante de residência em nome deles, desde que 
acompanhado de certidão de nascimento que comprovem tal parentesco. No caso 
de comprovante em nome do cônjuge, deverá também ser apresentada a 
comprovação da união, através de cópia reprográfica autenticada da certidão de 
casamento ou declaração de união estável. 

 
Art. 6º - O candidato poderá optar uma única vez pelo final de lista, devendo preencher 
formulário próprio a ser requisitado na Divisão de Recursos humanos e protocolar 
impreterivelmente até o dia anterior ao exame admissional. Após o exame, não serão 
aceitos pedidos de final de lista. 
                                            
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 07 de fevereiro de 2025. 
 
 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 
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ANEXO I 
DECLARAÇÃO DE BENS E VALORES 

 
Eu,_____________________________________________________________________, 
abaixo assinado, portador(a) do RG n°_______________________________________, e 
do CPF sob o n° ___________________________, DECLARO(A) para fins de posse no 
emprego de __________________________________________________ do Quadro de 
Servidores da Prefeitura Municipal de Mirador, Estado do Paraná, em cumprimento às 
disposições legais pertinentes que: 
 
a) [   ] Não possuo bens e valores patrimoniais. 
b) [   ] Integram meu patrimônio os bens e valores discriminados no quadro abaixo (imóveis 
urbanos ou rural, veículos, máquinas, semoventes, dinheiro, títulos, ações ou qualquer 
bens e valores patrimoniais localizados no País ou Exterior). 
 

DISCRIMINAÇÃO DO BEM VALOR (R$) 
  
  
  
  
  

TOTAL GERAL  
 
Declaro ainda ter ciência de que a não veracidade das informações prestadas poderá 
acarretar responsabilização civil, penal e administrativa, gerando as consequências 
previstas na legislação vigente. 
 
 

Mirador, Estado do Paraná, ______ de ______________de __________. 
 

 
 

_______________________________________ 
Declarante 
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ANEXO II 
DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE CARGOS/EMPREGOS 

E QUE NÃO RECEBE PROVENTOS DE APOSENTADORIA 
 

Eu,_____________________________________________________________________, 
abaixo assinado, portador(a) do RG n°_________________________________________, 
e do CPF sob o n° ______________________________________, DECLARO(A) para 
fins de posse no cargo/emprego de ____________________________________________ 
do Quadro de Servidores da Prefeitura Municipal de Mirador, Estado do Paraná, QUE 
NÃO ESTÁ em disponibilidade, em licença para tratar de interesse particular, nem 
OCUPA NENHUM cargo, função ou emprego público junto à Administração Pública Direta, 
Autarquias, Fundações, Empresas Públicas, Sociedade de Economia Mista, suas 
subsidiarias e sociedades controladas direta ou indiretamente pelo poder público, de 
conformidade com os incisos XVI e XVII do art. 37, da Constituição Federal de 1988. 
 
DECLARA, outrossim, QUE NÃO PERCEBE proventos de aposentadoria decorrente do 
art. 40 ou dos arts. 42 e 142 da CF/88, que seja inacumulável com a carreira em que 
tomará posse. 
 
DECLARA, mais, estar ciente de que deve comunicar à Prefeitura Municipal de Mirador, 
Estado do Paraná, qualquer alteração que venha a ocorrer em sua vida funcional que não 
atenda às determinações legais vigentes relativamente à acumulação de 
cargos/empregos, sob pena de responder processo administrativo disciplinar previsto na 
Lei Municipal nº. 621/2023. 
 
DECLARA, ainda, estar ciente de que prestar declaração falsa é crime previsto no art. 299 
do Código Penal Brasileiro, sujeitando-se às penas, sem prejuízo de outras sanções 
cabíveis. 
 
DECLARA, por fim, que toma ciência de toda a legislação supra referida. 
 

Mirador, Estado do Paraná, ______ de ______________de __________. 
 
 
 

_______________________________________ 
Declarante 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO FOI DEMITIDO POR JUSTA CAUSA 
 

Eu,_____________________________________________________________________, 
abaixo assinado, portador(a) do RG n°_________________________________________, 
e do CPF sob o n° ______________________________________, DECLARO(A) para 
fins de posse no emprego de _________________________________________________ 
do Quadro de Servidores da Prefeitura Municipal de Mirador, Estado do Paraná, QUE 
NÃO FUI, demitido(a) por justa causa em decorrência de processo administrativo ou 
criminal do Serviço Público Federal, Estadual ou Municipal, da administração direta ou 
indireta, e que não me encontro respondendo a nenhum processo dessa natureza. 
 
DECLARO ainda, ter ciência de que a não veracidade da informação prestada poderá 
acarretar responsabilização civil, penal e administrativa, gerando as consequências 
previstas em lei. 
 

Mirador, Estado do Paraná, ______ de ______________de __________. 
 
 
 

_______________________________________ 
Declarante 

 
 
 
 
 

 

 

 
 

         PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
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Fone - (44) 3445.8150-8155 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

E-mail: prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 
CEP 87.740-000 – São João do Caiuá - Paraná 

 

 

 DECRETO Nº 5.718 
   Data 06 de fevereiro 2025 

 
                       Abre crédito adicional suplementar e dá outras providências. 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI E, CONSIDERANDO O INCISO III DO PARÁGRAFO 
PRIMEIRO DO ART.43 DA LEI FEDERAL Nº 4.320/64, DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL Nº 2.794/24 DE 24 DEZEMBRO DE 2024, PUBLICAÇÃO 
27/12/2024. 

 
 

DECRETA 
 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício um 

crédito adicional suplementar na importância total de R$20.000,00 (vinte mil 
reais), segundo a seguinte classificação orçamentária: 

 
CÓDIGO DENOMINAÇÃO VALOR 
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
05.002. DIVISÃO DO ENSIN O FUNDAMENTAL  
05.002.12.361.0019.2.058 Escola Maria Cernaki – Recursos Ordinários da 

Educação 
 

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  
Fonte 107.99.01.00.00(3107) Salário-Educação 10.000,00 
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  
Fonte 107.99.01.00.00(3107) Salário-Educação 10.000,00 

 
TOTAL DO CRÉDITO 20.000,00 

 
Art. 2º A cobertura do crédito adicional suplementar autorizado na forma do presente 

decreto, far-se-á mediante utilização de superávit financeiro da seguinte fonte 
de recurso: 

 
                                                    SUPERÁVIT FINANCEIRO  
 

            CODIFICAÇÃO                                        DETALHAMENTO VALOR 
Fonte 107.99.01.00.00 (3107) Salário-Educação 20.000,00 

 
                                             TOTAL DO CRÉDITO 20.000,00 
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DECRETA 
 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício um 

crédito adicional suplementar na importância total de R$20.000,00 (vinte mil 
reais), segundo a seguinte classificação orçamentária: 

 
CÓDIGO DENOMINAÇÃO VALOR 
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
05.002. DIVISÃO DO ENSIN O FUNDAMENTAL  
05.002.12.361.0019.2.058 Escola Maria Cernaki – Recursos Ordinários da 

Educação 
 

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  
Fonte 107.99.01.00.00(3107) Salário-Educação 10.000,00 
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  
Fonte 107.99.01.00.00(3107) Salário-Educação 10.000,00 

 
TOTAL DO CRÉDITO 20.000,00 

 
Art. 2º A cobertura do crédito adicional suplementar autorizado na forma do presente 

decreto, far-se-á mediante utilização de superávit financeiro da seguinte fonte 
de recurso: 

 
                                                    SUPERÁVIT FINANCEIRO  
 

            CODIFICAÇÃO                                        DETALHAMENTO VALOR 
Fonte 107.99.01.00.00 (3107) Salário-Educação 20.000,00 

 
                                             TOTAL DO CRÉDITO 20.000,00 
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Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 

 Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 06 de 
fevereiro de 2025. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA                                                                                              
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ-PR. 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

O Presidente da ACIAP - Associação Comercial e Empresarial de Paranavaí, no uso 
das atribuições que lhe confere o Estatuto Social da Entidade, convoca os associados 
adimplentes e com direito a voto para participarem da Assembleia Geral Ordinária, 
a ser realizada no dia 13 de fevereiro de 2025, na sede da Associação Comercial e 
Empresarial de Paranavaí, situada à Rua Pernambuco, nº 766, nesta cidade. 

A primeira convocação ocorrerá às 7h15, e a segunda convocação, às 7h45. 

Ordem do Dia: 
a) Apresentação e votação da Prestação de Contas relativa ao período de janeiro a 
dezembro de 2024. 

Paranavaí, 05 de fevereiro de 2025. 

 
 
 
Ed Wilson Baldan Mendes 
Presidente da ACIAP 
ACIAP - Associação Comercial e Empresarial de Paranavaí 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 
EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2025 

 
O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná, UASG: 987409, torna público para conhecimento 
dos interessados, que na forma da Lei nº 14.133/2021, realizará procedimento licitatório sob a 
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, para REGISTRO DE PREÇOS, tipo, menor preço POR ITEM 
e da seguinte forma:  
 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de limpeza mecanizada de bueiros, 
poços de visitas e desobstrução de galerias de águas pluviais. 
DATA/HORÁRIO DA SESSÃO: 25/02/2025, às 08:30 horas 
DATA LIMITE PARA ENCAMINHAR AS PROPOSTAS: até as 08:29 horas do dia 25/02/2025. 
VALOR ESTIMADO: R$ 1.859.720,00 
LOCAL: www.licitanet.com.br, Portal: Plataforma Licitanet - Licitações On Line 
INFORMAÇÕES: Prefeitura Municipal de Alto Paraná, Setor de Licitações, na Rua José de Anchieta, 
nº 1641 – Centro, ou pelo telefone: (44) 3447 – 1122, pelo site www.altoparana.pr.gov.br, ou e-mail: 
licitacao@altoparana.pr.gov.br 
 

Alto Paraná, Estado do Paraná, 07 de fevereiro de 2025. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
     Prefeito Municipal 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 06/2025 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 001/2023 

 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, mediantes as condições estipuladas neste Edital, em 
conformidade com a Constituição Federal, Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT, Lei 
Orgânica do Município, Lei Municipal nº. 066/2009, Lei Municipal nº. 0589/2022, e demais 
disposições atinentes à matéria; 
 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Mirador, Estado do Paraná, realizou Processo 
Seletivo Simplificado nº. 001/2023, para contratação de pessoal por tempo determinado, para 
atender à necessidade temporária de Excepcional Interesse Público da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, Secretaria Municipal de Educação e Secretaria Municipal de Saúde; 
 
CONSIDERANDO o disposto no Edital de Processo Seletivo nº. 005/2023 – Resultado Final; 
 
CONSIDERANDO o RESULTADO FINAL do processo, emitido pela Comissão Especial do 
Processo Seletivo, referendando a legitimidade do objeto do Edital de Processo Seletivo nº. 
005/2023; 
 
CONSIDERANDO, ainda, que foi dado conhecimento do RESULTADO FINAL, através do Edital 
de Processo Seletivo nº. 005/2023, com a publicação no  Diário Oficial do Município de Mirador 
no endereço eletrônico, www.mirador.pr.gov.br, no dia 27 de fevereiro de 2023 e no Jornal Diário 
do Noroeste publicado no dia 28 de fevereiro de 2023, na Edição nº. 19.233, página 14, no 
endereço eletrônico, www.diariodonoroeste.com.br; 
 
CONSIDERANDO, ainda que o Decreto nº. 022/2023, de 28 de fevereiro de 2023, homologou o 
RESULTADO FINAL do Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2023, publicado no Jornal 
Diário do Noroeste no dia 01 de março de 2023; 
 
CONSIDERANDO finalmente que foram respeitados e praticados todos os atos que garantiram a 
legalidade e bom andamento do Processo Seletivo Simplificado da Prefeitura Municipal de 
Mirador, Estado do Paraná, concernente ao Edital nº. 001/2023; 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º. – CONVOCAR os candidatos aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2023, para 
comparecer no horário de expediente, das 07h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min na 
Divisão de Recursos Humanos no Paço Municipal da Prefeitura, a partir do dia 10 de fevereiro de 2025 
até o prazo máximo do dia 18 de fevereiro de 2025, respeitando o prazo de 07 (sete) dias úteis, 
conforme abaixo;  

 

 

CARGO: ROFESSOR 20 HORAS

 
Art. 2º. – O não comparecimento do candidato(a) no prazo mencionado no Art. 1º. e a não apresentação 
da documentação prevista neste Edital, implicará no reconhecimento da DESISTÊNCIA E RENÚNCIA 
quanto ao preenchimento do cargo para o qual foi aprovado, reservando-se à Administração o direito de 
convocar o próximo candidato(a); 
 
Art. 3º. – Os títulos e documentos pessoais anexados no ato da inscrição diretamente no site do Processo 
Seletivo deverão ser apresentados no mesmo dia do comparecimento na Divisão de Recursos Humanos 
no Paço Municipal da Prefeitura junto com os demais documentos exigíveis para a certificação da 
veracidade e autenticidade dos documentos do candidato, sob pena de desclassificação e responder pelo 
crime de falsidade; 
 
Art. 4º. – Se comprovada a emissão de declaração falsa, o candidato selecionado poderá a qualquer 
tempo ter seu contrato rescindido por apresentação de documentos falsos, sendo responsabilizado civil e 
criminalmente. 
 
Art. 5º. - São requisitos básicos para o ingresso no quadro de servidores do Município de Mirador, Estado 
do Paraná: 
 

a) Ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal; 
b) Ter, na data da nomeação, idade mínima de 18 (dezoito) anos completos; 
c) No caso do sexo masculino, estar em dia com o Serviço Militar; 
d) Estar quite com suas obrigações eleitorais e em gozo dos direitos políticos; 
e) Possuir os requisitos indicados para o cargo ao qual se candidatou; 
f) Não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade incompatível com a nomeação no cargo 

público; 
g) Não estar ocupando cargo ou emprego na administração direta ou indireta da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, nem ser empregado ou servidor de suas subsidiárias e 
controladas, salvo os casos de acumulação expressas em lei;  

 

h) Ter sido aprovado no presente Processo Seletivo e ser considerado apto após submeter-se aos 
exames médicos exigidos para a nomeação. 

 
Art. 6º – Relação de documentos exigidos, originais e cópias:    

a) Cópia da Certidão de Nascimento e/ou da Certidão de Casamento; 
b) Cópia do Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição; 
c) Cópia do Certificado de Reservista, de isenção ou de dispensa do Serviço Militar para o candidato 

do sexo masculino; 
d) Cópia do documento de Identificação (RG); 
e) Cópia do Cartão do CPF; 
f) Cópia do Cartão do CPF do cônjuge, se for casado ou companheiro(a) que viva há mais de 05 

(cinco) anos; 
g) Cópia do diploma de conclusão de curso na área de atuação exigida no Edital de Abertura do 

Processo Seletivo, reconhecido pelo; 
h) Cópia do Registro no órgão de classe e comprovante de pagamento da última anuidade e/ou 

Certidão de quitação com as demais obrigações legais do órgão fiscalizador do exercício 
profissional quando for requisito do cargo; 

i) 02 (duas) fotografias 3X4 recentes; 
j) Cópia da Certidão de Nascimento do(s) filho(s), menores de 14 (quatorze) anos; 
k) Cópia do Cartão do CPF do(s) filho(s) dependentes; 
l) Cópia da Carteira de Vacinação do(s) filho(s) menores de 14 (quatorze) anos; 
m) Comprovante de abertura de conta bancária ou cópia do cartão com a numeração da conta e 

agência, no Banco do Brasil, que administra a folha de salários;  
n) Certidão Negativa Criminal, expedida pela Comarca onde reside; 
o) Cópia do comprovante de residência; 
p) Cópia Carteira de Trabalho (página de identificação do trabalhador frente e verso); 
q) Número do PIS/PASEP; 
r) Atestado de Sanidade e Capacidade Física APTO (original) expedido pelo médico do trabalho, para 

desenvolver as atribuições do cargo; 
s) Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio, caso não possua bens, apresentar 

declaração atestando a não existência de bens e valores, com firma reconhecida em cartório 
(ANEXO I); 

t) Declaração de não acúmulo de cargo público e que não recebe proventos de aposentadoria, ou se 
ocupa deverá apresentar também Certidão expedida pelo Órgão contendo: o Cargo Ocupado, a 
Carga Horária, o Vínculo Jurídico do Cargo, dias e horários em que exerce suas funções, com 
firma reconhecida em cartório (ANEXO II); 

u) Declaração de que não foi demitido por justa causa, com firma reconhecida em cartório (ANEXO 
III). 

v) Comprovante de imunização SARS COVID19. 
 
Art. 7º - Fica vedada a contratação de gestante, considerando a natureza contratual imediata e da 
necessidade temporária de excepcional interesse público. A candidata classificada que apresentar-se em 
estado gestacional, ao ser convocada para assumir a vaga temporária será reclassificada tendo seu nome 
deslocado para o final de lista uma única vez. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

 

 

Gabinete do Prefeito, 07 de fevereiro de 2025. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

ANEXO I 
DECLARAÇÃO DE BENS E VALORES 

 
Eu,_____________________________________________________________________, abaixo 
assinado, portador(a) do RG n°_______________________________________, e do CPF sob o n° 
___________________________, DECLARO(A) para fins de posse no cargo de 
__________________________________________________ do Quadro de Servidores da Prefeitura 
Municipal de Mirador, Estado do Paraná, em cumprimento às disposições legais pertinentes que: 
 
a) [   ] Não possuo bens e valores patrimoniais. 
b) [   ] Integram meu patrimônio os bens e valores discriminados no quadro abaixo (imóveis urbanos ou 
rural, veículos, máquinas, semoventes, dinheiro, títulos, ações ou qualquer bens e valores patrimoniais 
localizados no País ou Exterior). 
 

DISCRIMINAÇÃO DO BEM VALOR (R$) 
  
  
  
  
  

TOTAL GERAL  
 
Declaro ainda ter ciência de que a não veracidade das informações prestadas poderá acarretar 
responsabilização civil, penal e administrativa, gerando as consequências previstas na legislação vigente. 
 
 

Mirador, Estado do Paraná, ______ de ______________de __________. 
 

 
 

_______________________________________ 
Declarante 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

ANEXO II 
DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE CARGOS 

E QUE NÃO RECEBE PROVENTOS DE APOSENTADORIA 
 

Eu,_____________________________________________________________________, abaixo 
assinado, portador(a) do RG n°_________________________________________, e do CPF sob o n° 
______________________________________, DECLARO(A) para fins de posse no cargo de 
__________________________________________________ do Quadro de Servidores da Prefeitura 
Municipal de Mirador, Estado do Paraná, QUE NÃO ESTÁ em disponibilidade, em licença para tratar 
de interesse particular, nem OCUPA NENHUM cargo, função ou emprego público junto à Administração 
Pública Direta, Autarquias, Fundações, Empresas Públicas, Sociedade de Economia Mista, suas 
subsidiarias e sociedades controladas direta ou indiretamente pelo poder público, de conformidade com 
os incisos XVI e XVII do art. 37, da Constituição Federal de 1988. 
 
DECLARA, outrossim, QUE NÃO PERCEBE proventos de aposentadoria decorrente do art. 40 ou dos 
arts. 42 e 142 da CF/88, que seja inacumulável com a carreira em que tomará posse. 
 
DECLARA, mais, estar ciente de que deve comunicar à Prefeitura Municipal de Mirador, Estado do 
Paraná, qualquer alteração que venha a ocorrer em sua vida funcional que não atenda às determinações 
legais vigentes relativamente à acumulação de cargos, sob pena de responder processo administrativo 
disciplinar previsto na Lei Municipal nº. 066/2009 e na CLT. 
 
DECLARA, ainda, estar ciente de que prestar declaração falsa é crime previsto no art. 299 do Código 
Penal Brasileiro, sujeitando-se às penas, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 
 
DECLARA, por fim, que toma ciência de toda a legislação supra referida. 
 

Mirador, Estado do Paraná, ______ de ______________de __________. 
 
 
 

_______________________________________ 
Declarante 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

ANEXO III 
DECLARAÇÃO DE QUE NÃO FOI DEMITIDO POR JUSTA CAUSA 

 
Eu,_____________________________________________________________________, abaixo 
assinado, portador(a) do RG n°_________________________________________, e do CPF sob o n° 
______________________________________, DECLARO(A) para fins de posse no cargo de 
__________________________________________________ do Quadro de Servidores da Prefeitura 
Municipal de Mirador, Estado do Paraná, QUE NÃO FUI, demitido(a) por justa causa em decorrência de 
processo administrativo ou criminal do Serviço Público Federal, Estadual ou Municipal, da administração 
direta ou indireta, e que não me encontro respondendo a nenhum processo dessa natureza. 
 
DECLARO ainda, ter ciência de que a não veracidade da informação prestada poderá acarretar 
responsabilização civil, penal e administrativa, gerando as consequências previstas em lei. 
 

Mirador, Estado do Paraná, ______ de ______________de __________. 
 
 
 

_______________________________________ 
Declarante 
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Edital de Convocação nº 014, de 07 de fevereiro de 2025 
 
Modalidade: Processo Seletivo Simplificado - PSS 
 
Convoca candidatos(a) aprovados(a) no Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo 
Edital nº. 005/2024, anexo I, do Decreto nº 131/2024, publicado no jornal Diário do 
Noroeste nº 19.584, do dia 25/07/2024, páginas de 11 a 16. 
 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por lei, e; 
 
Considerando o disposto no art. 37, inciso II, das Disposições Gerais da Constituição 
Federal do Brasil e; 
 
Considerando o contido no Ofício nº 074/2025-SMS, com justificativas da secretaria 
municipal de saúde para substituição temporária de farmacêutico com carga horária de 
40 horas semanais, afastado para tratamento de saúde e; 
 
Considerando o contido no Ofício nº 018/2025-SME, com justificativas da secretaria 
municipal de educação para substituição temporária de profissionais com carga horária 
de 20 horas semanais para atuarem junto ao CMEI Stella Maris e o não atendimento a 
convocação em empo hábil da 32º colocada, convocada através do Edital nº 013/2025 
e; 
 
Considerando o contido no Ofício nº 042/2025-SME, com justificativas da secretaria 
municipal de educação para substituição temporária de professor com carga horária de 
20 horas semanais afastado por licença prêmio e atuar junto a Escola Municipal João 
Honório Luiz no Distrito de Maristela e; 
 
Considerando o contido no Ofício nº 043/2025-SME, com justificativas da secretaria 
municipal de educação para substituição temporária de professor com carga horária de 
40 horas semanais afastado para tratamento de saúde e atuar junto a CMEI Maria José 
Vasconcelos no Distrito de Maristela. 
 
Resolve: 
 
Art. 1º Convocar os(a) candidatos(a) aprovados(a) no Processo Seletivo Simplificado, 
aberto pelo Edital nº 005/2024, anexo I, do Decreto nº 131/2024, publicado no jornal 
Diário do Noroeste nº 19.584, do dia 25/07/2024, páginas de 11 a 16, e Edital de 
Resultado Final nº 014/2024, publicado no jornal Diário do Noroeste nº 19.665, do dia  
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15/11/2024, páginas 18 e 19, cujo o resultado final foi homologado pelo Decreto nº 
196/2024, publicado no jornal Diário do Noroeste nº 19.669, do dia 23/11/2024, pág. 
15, como segue: 
 
Emprego Público: Farmacêutico 40 horas semanais 

 
Classificação 

 
Nome 

Data 
de 

Nascimento 
1º Stephanie Marques Vidotto 22/04/1991 

 
Emprego Público: Professor 20 horas semanais 

 
Classificação 

 
Nome 

Data 
de 

Nascimento 
34º Graziela Dias Ferreira 10/03/1981 
35º Franciele Beltrame da Silva Costa 30/04/1984 

 
Emprego Público: Farmacêutico 40 horas semanais 

 
Classificação 

 
Nome 

Data 
de 

Nascimento 
9º Claudirene Rodrigues da Silva Coelho 10/03/1977 

 
Art. 2º Os(a) Candidatos(a) deverão comparecerem no Departamento de Recursos 
Humanos da Prefeitura Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, nos seguintes 
horários: das 8h:00m às 11h:30m e das 13h:00m às 17h:30m (dias úteis), munidos(a) 
dos seguintes documentos: 
 
a) 01 (uma) foto 3x4 atual; 
b) cópia da cédula de identidade civil RG; 
c) cópia do cartão de cadastro de pessoa física CPF; 
d) cópia do título de eleitor; 
e) cópia do comprovante da última eleição; 
f) cópia da certidão de registro civil (nascimento ou casamento); 
g) cópia da certidão de nascimento dos(a) filhos(a) menores de 14 (quatorze) anos 
(se houver); 
h) cópia da carteira de vacinação dos(a) filhos(a) com até 05 (cinco) anos de idade 
(se houver); 
i) cópia do comprovante de matrícula dos(a) filhos(a) com idade de 05 (cinco) a 14 
(quatorze) anos de idade (se houver);  
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j) cópia do diploma de conclusão do curso superior em farmácia e registro no 
conselho de classe para o cargo de farmacêutico 40h; 
k) cópia do diploma de conclusão do curso normal superior com complementação 
ou pedagogia com habilitação em magistério ou magistério e licenciatura na área de 
educação para os empregos de professor 20h e 40h; 
l) cópia do cadastro PIS/PASEP (se houver); 
m) cópia do comprovante de residência; 
n) cópia da carteira de tipo sanguíneo e fator RH;  
o) carteira de trabalho e previdência social CTPS original; 
p) certidão negativa de antecedentes criminais, da Justiça Estadual (Forum da 
Comarca), em que os(a) candidatos(a) residam ou residiram nos últimos 05 (cinco) 
anos, impressa a partir da data do edital de convocação, em caso de certidão positiva, 
apresentar anexa a certidão explicativa expedida para análise da administração; 
q) certidão negativa de antecedentes criminais da Justiça Federal, disponível no 
endereço eletrônico: https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa (documento original); 
r) declaração assinada pelos(a) candidatos(a) de que não tenham sido demitidos(a) 
em consequência de aplicação de pena disciplinar do serviço público Federal, 
Estadual, Distrital ou Municipal, nos últimos 05 (cinco) anos, nem perderam o cargo 
em razão de ordem judicial tramitada em julgado a ser cumprida ou em cumprimento 
(modelo Anexo I); 
s) declaração negativa de acumulação de cargo, emprego ou função pública, 
conforme disciplina a Constituição Federal de 1988, em seu art. 37, XVI e suas 
emendas (modelo Anexo II);  
t) declaração expressa dos(a) candidatos(a) relacionando todos os Municípios e os 
seus respectivos Estados que residiram nos últimos 05 (cinco) anos (modelo Anexo 
III);  
u) em caso de acumulação legal de empregos ou cargo público, art. 37 da 
Constituição Federal, os(a) candidatos(a) deverão apresentar declaração do órgão ou 
entidade em que acumule cargo, contendo as seguintes informações atualizadas 
(modelo Anexo IV): 
u1. regime do vínculo: celetista ou estatutário etc; 
u2. identificação do órgão ou entidade em que possui vinculo público (cargo ou 
emprego); 
u3. carga horária do outro vinculo; 
u4. horário de trabalho do outro vinculo; 
u5. remuneração do outro vinculo.    
v) Cópia da declaração de ajuste anual do imposto de renda do exercício de 2024, 
ano base 2023 ou declaração de bens e valores (modelo Anexo V); 
w) número de conta corrente bancária junto ao Banco do Brasil S/A;   
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x) atestado de saúde fornecido por médico do trabalho credenciado pelo município 
de Alto Paraná-PR., para comprovação de aptidão física e mental para o emprego; 
 
Parágrafo único. Em relação ao documento solicitado na letra “x” atestado de saúde, 
fica a cargo do município fazer o agendamento em dia, local e horário para a 
realização da consulta e comunicar os(a) candidatos(a) convocados(a). 
  
Art. 3º Fica fixado o prazo de 48 (quarenta e oito) horas (dias úteis) a partir da data de 
publicação deste, para o comparecimento dos(a) candidatos(a) junto ao departamento 
de recursos humanos do município e apresentação da documentação solicitada no art. 
2º, letras de “a” a “w”, sendo que o não comparecimento neste prazo significará 
desistência, conforme o disposto no ítem 11.1.2 do Edital nº 005/2024, anexo I, do 
Decreto nº 131/2024. 
 
Art. 4º O presente Edital terá seus efeitos legais a partir da data de sua publicação. 
 
Alto Paraná-PR., 07 de fevereiro de 2025. 
 
 
Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
18º Gestão Administrativa 
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Anexo I – Edital de Convocação nº 014/2025 
 

(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO DEMISSÃO 
 
 

Eu, _________________________________, nacionalidade __________________, 

estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 

_________________________________________________, cidade 

______________________________, Estado ______________________, cédula de 

identidade civil RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF 

___________, CPF sob nº ____________________, declaro não ter sido(a) 

demitido(a) em consequência de aplicação de pena disciplinar do serviço público 

Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, nos últimos 05 (cinco) anos, nem perder o 

cargo em razão de ordem judicial tramitada em julgado a ser cumprida ou em 

cumprimento. 

 

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2025. 

 

Nome do(a) Declarante e Assinatura 
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Anexo II – Edital de Convocação nº 014/2025 
 

(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE PROVENTOS E 
CARGOS/EMPREGOS 

 
 

Eu, _________________________________, nacionalidade __________________, 

estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 

_________________________________________________, cidade 

______________________________, Estado ______________________, cédula de 

identidade civil RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF 

___________, CPF sob nº ____________________, em atenção ao disposto no art. 

37, § 10, da Constituição Federal, declaro, para todos e devidos fins, que não percebo 

aposentadoria de Regime Próprio de Previdência Social - RPPS e de quaisquer outros  

membros da Federação e nem acumulo cargo, emprego ou função pública junto a 

órgãos públicos das esferas do governo. 

  

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2025. 

 

Nome do(a) Declarante e Assinatura 
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Anexo III – Edital de Convocação nº 014/2025 
 

(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 
 

DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA NOS ÚLTIMOS 05 (CINCO) ANOS 
 
 

Eu, _________________________________, nacionalidade __________________, 

estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 

_________________________________________________, cidade 

______________________________, Estado ______________________, cédula de 

identidade civil RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF 

___________, CPF sob nº ____________________, declaro que residi nos últimos 

05 (cinco) anos no(s) seguinte(s) município(s):  

a) _____________________________ UF ____________; 

b) _____________________________ UF ____________; 

c) _____________________________ UF ____________; 

d) _____________________________ UF ____________; 

e) _____________________________ UF ____________; 

 

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2025. 

 

Nome do(a) Declarante e Assinatura 
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Anexo IV – Edital de Convocação nº 014/2025 
 

(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 
 

DECLARAÇÃO DE ACÚMULAÇÃO LEGAL DE PROVENTOS E 
CARGOS/EMPREGOS 

 
 

Eu, _________________________________, nacionalidade __________________, 

estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 

_________________________________________________, cidade 

______________________________, Estado ______________________, cédula de 

identidade civil RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF 

___________, CPF sob nº ____________________, em atenção ao disposto no art. 

37, § 10, da Constituição Federal, declaro, para todos e devidos fins, que acumulo 

cargo, emprego ou função pública junto a órgãos públicos das esferas do governo. 

1. regime do vínculo: (   ) celetista  (   ) estatutário  (   ) outros especifique: 
__________________________________; 
2. identificação do órgão ou entidade em que possui vinculo público (cargo ou 
emprego); 
___________________________________________________________; 
3. carga horária do outro vinculo: (   ) 20 horas semanais  (   ) 40 horas semanais (   ) 
outro especifique ________________________________________; 
4. horário de trabalho do outro vinculo; ____________________________________; 
5. remuneração do outro vinculo:   R$- ______________, 
(_____________________________________________________). 
  

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2025. 

 

Nome do(a) Declarante e Assinatura  
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Anexo V – Edital de Convocação nº 014/2025 
(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 

Declaração de Bens e Valores 
Eu, ____________________________________________________, DECLARO 
para todos e devidos fins de direito, em especial para parte de documentação de 
processo de contratação de pessoal através de concurso público e/ou PSS – Processo 
Seletivo Simplificado que possuo os seguintes bens registrados em meu nome: 
 

Ítem Descrição Valor 
R$ 

   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
 Valor Total R$  

Declaro ainda que os bens acima descritos não fazem parte de Declaração de Ajuste 
Anual do Imposto de Renda. 
 
Por ser expressão da verdade, dato e assino a presente. 
Local: _____________________________, ____ de __________________ de 2025. 
 
Assinatura __________________________________________. 
CPF sob nº ______________________________. 
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